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dentro do quadro que se tinha. No �nal da 
dØcada de 70 os corretores, com Lei própria 
ganharam mais expressªo e importância.

Marco 2. – O Crescimento.
A exigŒncia de mercado e a popularizaçªo 
do seguro, em especial o automóvel e o 
vida em grupo, passaram a chamar a aten-
çªo das empresas de seguros como um 
nicho tªo ou atØ mais importante que as 
grandes empresas e grupos econômicos 
eis que no volume se concentrava um giro 
de valores impressionante.

O Gerente Geral jÆ se mostrava insu�ciente 
para controlar com efetividade e compe-
tŒncia toda a operaçªo de uma seguradora 
e foi necessÆrio se munir de pro�ssionais 
da tØcnica e do comercial que com mais 
autonomia e rigorismo manuseassem e 
comandassem o negócio. Os ditos inte-
resses comerciais para atendimento de 
pequenos sinistros � mØdios alguns e atØ 
grandes � estavam a denunciar prejuízos 
e muitas empresas enfrentaram inclusive a 
liquidaçªo diante de preços que antes de 
competitivos eram aviltantes.

O mercado se alterava signi�cativamente 
e se quali�cava de meados da dØcada de 
80 a meados da dØcada de 90 de forma 
progressiva.

As GerŒncias de Produçªo, TØcnica e Admi-
nistrativa passaram a se encaminhar para 
vida própria e a relaçªo de todos eles com 
o mercado em geral e corretores passavam 
a ser intensas e muito mais pro�ssionais.

Marco 3. – A Maturidade.
Passa a ser introduzido no país o modelo 
de departamentos completamente inde-
pendentes. Nªo havia mais autonomia 
de um Gerenciador interferir no depar-
tamento de outro. Comercial, TØcnico e 
Administrativo ganharam vida própria.

Cada um cuidando do que sabia fazer. O 
Comercial vendia e nªo mais decidia o que 
tinha e o que nªo tinha cobertura. Sepul-
tado de vez, na regra geral, ao menos, a 
interferŒncia de um no outro.

Foi um choque cultural difícil de ser 
domado e em especial de ser com-
preendido pelos corretores que estavam 
habituados a solucionar todas as pendŒn-
cias por uma voz só.

Foi difícil no início e a falŒncia do modelo 
era cantada por quem se enraizara no 
passado.

Venceu a modernidade. Hoje nªo hÆ quem 
nªo veja no modelo vigente a progressªo 
do sistema de seguros.

No passo dele as seguradoras passaram a 
administrar o PASSIVO JUDICIAL, que ao 
longo dos anos fora deixado completa-
mente de lado.

Nele se vislumbrou a possibilidade mais 
do que relevante na evitaçªo do caos 
�nanceiro ao longo dos anos. Houve uma 
reviravolta no controle das causas judiciais. 
Políticas de acordos foram estabelecidas e 
o mercado em geral passou a desfrutar de 
mais respeito inclusive do JudiciÆrio.

Marco 4. – O futuro = evitar 
envelhecer.
Evitar envelhecer Ø o foco. Parece que 
o Decreto-Lei 73/66 cumpriu uma fun-
çªo importante mas urge que um novo 
diploma se encarregue de aparelhar 
melhor o mercado. 

Uma evidŒncia, a necessidade de um 
Código nosso. 

Parece, smj, que estÆ mais do que na hora 
disto se tornar realidade e hÆ jÆ um projeto 
que persegue esta revoluçªo.

Esperamos que isto seja a fonte da juven-
tude que precisamos.
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Após diversos anos de crescimento 
robusto do mercado segurador brasileiro, 
este ano, segundo as œltimas estatísticas 
da Susep, o crescimento atØ maio estÆ em 
0,6%, sendo que os seguros de pessoas 
estªo decrescendo 7%, em especial pela 
reduçªo dos seguros de vida coletivos e 
o VGBL, tanto individual quanto coletivo. 

Em contrapartida, os seguros gerais estªo 
crescendo 13%, puxados pelo crescimento 
de Auto, DPVAT, Responsabilidade Civil, 
Habitacional e Patrimonial. O interessante 
Ø que desde o início do ano atØ agora jÆ 
vimos vÆrias previsıes. Em janeiro falava-
-se em um crescimento de 14%. Os mais 
otimistas previam 17%. Agora, nas diversas 
estatísticas publicadas pelas empresas de 
consultoria, hÆ previsıes de crescimento 
de 4%, 9% e assim por diante. 

O fato Ø que nªo tem nenhuma estatística 
que apresente um crescimento de dois 
dígitos, como ocorria nos anos anteriores. 
Os motivos para essas previsıes sªo mui-
tos: decrØscimo signi�cativo da produçªo 
e licenciamento de veículos, reduçªo da 
atividade industrial e econômica como 
um todo. No início do ano falÆvamos de 
um crescimento do PIB de 3,5%. Hoje o 
governo assume que deverÆ ser de 1,8% 
e os especialistas dizem que nªo ultrapas-
sarÆ 1%, ou seja, a reduçªo da atividade 
econômica atinge diretamente o mercado 
segurador, em consequŒncia das reduçıes 
da importaçªo de bens de capitais, de 
estoques, da circulaçªo de mercadorias, do 
consumo geral, das vagas de emprego, de 
investimentos, infraestrutura, serviços, etc., 
atingindo diretamente todos os ramos de 
seguros. 

Para o segundo semestre existem as 
mesmas inconsistŒncias. Alguns acham 
que iremos crescer e outros entendem 
que permaneceremos com o mesmo 
cenÆrio do primeiro semestre, inclusive 

Mercado segurador 
brasileiro: a Copa 
acabou, e agora?

Acacio Queiroz
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as previsıes apresentadas pela Rating 
Consultoria: ICSS (˝ndice de Con�ança do 
Setor de Seguros), que Ø composto pelo 
ICES (˝ndice de Confiança e Expectativa 
das Seguradoras) e ICER (˝ndice de Con-
�ança e Expectativa das Resseguradoras) 
e ICGC (˝ndice de Con�ança das Grandes 
Corretoras), estÆ no menor percentual 
atØ agora veri�cado, ou seja 84%. Todos 
esses fatores nªo deixam de ser tambØm 
desafiadores para a economia nacional, 
pois as seguradoras terªo ao �nal deste 
ano praticamente meio trilhªo de reais em 
reservas, sem contar com os patrimônios 
líquidos das mesmas. Somos um dos gran-
des players com relaçªo a investimentos 
em títulos do governo e, em menor escala, 
em títulos privados.

Sendo otimista, a minha previsªo Ø a de 
que deveremos crescer atØ o �nal do ano 
mesmo que pouco, no seguro de pessoas, 
considerando uma reaçªo positiva do 
VGBL individual no segundo semestre. Os 
seguros gerais continuarªo apresentando 
um crescimento positivo. Deveremos 
terminar o ano com um crescimento do 
mercado em torno de 8%, o que estÆ bem 
abaixo da mØdia dos anos anteriores, mas 
assim mesmo, Ø um nœmero signi�cativo, 
pois cresceremos algumas vezes mais que 
o PIB do país. É claro que se descontarmos 
a in�açªo, esse crescimento �carÆ próximo 
de zero, porque embora tenhamos o 
IPCA previsto para fechar o ano em 6,5%, 
sabemos que os preços administrados, 
quando corrigidos, irªo in�uir na taxa de 
in�açªo em aproximadamente 2%, o que 

quer dizer que em nœmeros nominais o 
mercado segurador nªo crescerÆ. 

Este Ø um ano especial, pois teremos que 
fazer em nove meses o que normalmente 
faríamos em um ano. Um mŒs pela Copa 
do Mundo e dois meses pelas eleiçıes que 
se aproximam. Isto somado ao momento 
econômico, diríamos que se empatarmos 
com 2013, jÆ estamos ganhando.

A rentabilidade das empresas tem apre-
sentado um relativo aumento em funçªo 
da alta da taxa de juros, rentabilidade que 
deverÆ proporcionalmente ser reduzida 
atØ o �nal do ano devido ao aumento real 
dos salÆrios e a diminuiçªo signi�cativa da 
produtividade, pressionando, consequen-
temente, os custos administrativos.

A sinistralidade, segundo estatísticas da 
Susep, nos primeiros cinco meses aumen-
tou 5% no seguro de pessoas e ficou 
praticamente estÆvel nos seguros gerais, 
fazendo com que no nœmero relativo ao 
total do mercado tivØssemos uma variaçªo 
de +4,2%, percentual que tambØm deverÆ 
ter um acrØscimo atØ dezembro/2014.

Os fatos que delineiam 2014 serªo extre-
mamente considerados tambØm em 2015, 
segundo os especialistas. O mercado segu-
rador precisarÆ de muitas açıes, criatividade 
e inovaçªo, pois estÆvamos atØ recente-
mente acostumados com um cenÆrio 
totalmente diferente e bem mais favorÆvel, 
mas isso jÆ faz parte do passado. Uns cho-
ram, outros vendem lenços. Vamos todos 
vender lenços e contribuir para o cresci-
mento do nosso mercado e do nosso país.
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A importância da interação 
jurídico-atuarial 

Nas atividades das operadoras de segu-
ros em geral e previdŒncia Ø inquestionÆvel 
a importância dos serviços pro�ssionais de 
atuÆrios e advogados.

O atuÆrio tem participaçªo no desenho 
dos produtos, na de�niçªo das premissas 
tØcnicas e na avaliaçªo das estatísticas, 
quando Ø o caso, tudo para dimensionar o 
custeio e, em consequŒncia, estabelecer a 
preci�caçªo dos produtos.

Em paralelo à atuaçªo do atuÆrio, a admi-
nistraçªo da empresa deve, em conjunto 
com a Ærea jurídica, tratar do preparo do 

regulamento/condiçıes gerais dos pro-
dutos, ou seja, estabelecer em síntese os 
meios para efetivaçªo das contrataçıes.

Este trabalho conjunto tem por objetivo 
descrever os clausulados dos produtos 
atendendo às exigŒncias das legislaçıes 
e satisfazendo o equacionado em Nota 
TØcnica Atuarial, mantendo com isso o 
equilíbrio das operaçıes de forma consis-
tente e duradoura ao longo da vigŒncia 
dos contratos.

Apesar de tudo isto ser de pleno conheci-
mento das administraçıes das empresas, 
a atuaçªo dos atuÆrios e dos advogados 
nem sempre ocorre de forma uníssona na 
estruturaçªo dos produtos de seguros e 
previdŒncia ou atØ mesmo na soluçªo dos 
questionamentos que possam advir da 
comercializaçªo.

Hoje as empresas jÆ dispıem de ouvido-
rias que num primeiro estÆgio procuram 
dirimir as dœvidas do consumidor. PorØm, 
nem sempre os pontos questionados sªo 
de fÆcil soluçªo, necessitando de esclare-
cimentos mais tØcnicos que envolvem a 
Ærea atuarial ou jurídica, atØ mesmo ambas. 
É neste momento, quando o consumidor 
nªo entende ou nªo aceita as explicaçıes 
da empresa, que ele parte para reclamaçªo 
junto ao órgªo �scalizador ou aos Procon�s, 
indo em muitos casos atØ o judiciÆrio.

Quando a discórdia chega às raias da 
justiça, cabe ao departamento jurídico 
da empresa avaliar a questªo. Muitas das 
vezes, por acœmulo de serviço e aparente 
pouca importância da causa, Ø frequente 
a defesa da empresa ser entregue ao 
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seja para si ou para seus colaboradores. 
Nestes casos os volumes de recursos em 
discussªo sªo mais substanciais, alØm da 
representatividade do cliente na carteira 
da empresa securitÆria.

As matØrias que envolvem temas relacio-
nados às Æreas de seguros, previdŒncia e 
a�ns vŒm num crescendo em demandas 
levadas ao judiciÆrio. Tratam-se, em geral, 
de assuntos tØcnicos que careceriam em 
muitos casos de acolhimento em tribunais 
arbitrais no amparo da Lei n” 9307/96, 
porØm atØ entªo sªo rejeitados neste 
sentido diante da considerada hipossu-
ficiŒncia dos autores, quando pessoas 
físicas, diante de supostos poderosos. 
Isto nem sempre Ø verdade quando a 

demanda Ø entre pessoas jurídicas. Por 
ora, esta alternativa ainda requer tempo 
para ser consolidada, sendo, porØm, de se 
destacar que nas discussıes no âmbito do 
resseguro Ø frequente a nível internacional 
a adoçªo de Tribunais Arbitrais.

En�m, por tudo relatado, cabe aos admi-
nistradores das empresas dos segmentos 
de seguro, previdŒncia e afins, em con-
junto com seus advogados, diante dos 
processos em que suas empresas sejam 
acionadas, identi�car a cada caso a oportu-
nidade do requerimento da perícia atuarial, 
utilizando-se de assistŒncia tØcnica nestas 
demandas de modo que a matØria possa 
ser discutida consistentemente de forma 
tØcnica.
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1. A importância da Cláusula 
Compromissória 
A arbitragem tem se revelado uma impor-
tante ferramenta alternativa de soluçªo 
das controvØrsias que envolvam a inter-
pretaçªo e execuçªo do contrato de 
seguro, especialmente em casos com-
plexos, envolvendo grandes riscos, que 
demandam decisıes cØleres proferidas 
nªo apenas por julgadores independen-
tes e imparciais, mas por especialistas em 
Direito do Seguro, tØcnica atuarial e regu-
laçªo de sinistros. 

De acordo com o artigo 4”, caput, da Lei n” 
9.307/96, Ø por meio da clÆusula compro-
missória que as partes acordam submeter à 
arbitragem os litígios eventualmente surgi-
dos de determinado contrato. Esta clÆusula, 
contudo, somente terÆ e�cÆcia e autorizarÆ 
a implementaçªo automÆtica da arbitra-
gem se determinados requisitos formais 
forem cumpridos, tal como dispıem os §1” 
e §2” do referido dispositivo legal. 

Todavia, nos contratos de seguro, a ins-
tituiçªo da arbitragem nos litígios entre 
segurado e seguradora ainda encontra 
diversos óbices, tendo em vista que as 
clÆusulas inseridas nas apólices, em sua 
maioria, nªo atendem aos requisitos 
necessÆrios.

2. Os principais problemas das 
Cláusulas Compromissórias 
em Apólices de Seguro
Em primeiro lugar, via de regra, a clÆusula 
compromissória inserida nas apólices de 

Os desafios da cláusula 
compromissória nos 
contratos de seguro

Camila Affonso Prado
Doutoranda e Mestre em Direito Civil pela 

Universidade de São Paulo (USP). Especialista 
em Direito Civil pela Universidade Presbiteriana 

Mackenzie. Advogada.
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Seguradoras enfrentam 
risco compartilhado da 
escalada de desastres 
naturais

Luciene Magalhães
Sócia líder da prática de seguros da KPMG no Brasil.

de Hyogo (HFA � Hyogo Framework for 
Action) de 10 anos, assinado em 2005 
para aumentar a resistŒncia das naçıes 
aos desastres. Alinhado com os novos 
Objetivos de Desenvolvimento SustentÆ-
vel da ONU, o HFA2 fornecerÆ orientaçªo 
para ajudar a prevenir a criaçªo de novos 
riscos, reduzir o risco existente abordando 
a exposiçªo e vulnerabilidade, e fortalecer 
a resiliŒncia por meio de medidas sociais e 
econômicas � incluindo o �nanciamento e 
seguros contra riscos de desastres.

Em resposta aos eventos climÆticos 
drÆsticos enfrentados por todos os con-
tinentes, uma onda de iniciativas globais 
multilaterais visa melhorar a resistŒncia do 
mundo aos desastres. Agora Ø o momento 
das seguradoras colaborarem com par-
ceiros pœblicos, privados e ONGs para 
enfrentar um problema premente que Ø 
muito relevante para todas as comunida-
des e para a sustentabilidade do setor.

Os resultados destrutivos das mudanças 
climÆticas tŒm um enorme custo humano 
e econômico, de acordo com a Munich 
Re, que observou que os países de baixa 
e mØdia renda sªo desproporcionalmente 
afetados, representando 85 por cento das 
mortes por desastres naturais. Ela tambØm 
estimou que os prejuízos relacionados ao 
clima global aumentaram quatro vezes, 
de uma mØdia de US$ 50 bilhıes por ano 
na dØcada de 1980 para cerca de US$ 200 
bilhıes por ano na œltima dØcada.

Felizmente, os líderes mundiais estªo des-
pertando para esse problema. Em um nível 
mais amplo, um sucessor para os Objetivos 
de Desenvolvimento do MilŒnio da ONU 
serÆ concluído atØ 2015, visando orientar 
os planos nacionais para a erradicaçªo da 
pobreza, responder às mudanças climÆti-
cas e fortalecer a resiliŒncia. 

Em paralelo, 160 países se reunirªo no 
Japªo em 2015 para chegar a acordo 
sobre um sucessor para o Marco de Açªo 
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regras emanadas pelos órgªos reguladores 
sejam efetivamente cumpridas. O efetivo 
cumprimento destas regras pode ser 
traduzido como �Compliance�. Este termo, 
proveniente do verbo da língua inglesa �to 
comply�, signi�ca cumprir, executar, obser-
var, satisfazer o que foi imposto. Ou seja, Ø 
o ato ou procedimento para assegurar o 
cumprimento das normas reguladoras de 
um determinado setor. 

Compliance tem uma relaçªo direta com o 
cumprimento de programas ou políticas 
adotadas por uma determinada empresa 
relacionadas a sua gestªo. Estes programas 
sªo preparados para identi�car açıes de 
riscos internos de operacionalidade, uma 
referŒncia para estratØgia e prevençªo de 
potenciais riscos a que uma empresa pode 
estar exposta. 

Em funçªo do universo e complexidade 
de normas que sªo emanadas pelo CNSP e 
pela SUSEP, aplicÆveis às mais diversas ati-
vidades dos entes regulados, surge entªo 
a necessidade de criaçªo de programas de 
Compliance adequados às atividades das 
seguradoras, resseguradoras, entidades de 
previdŒncia privada e capitalizaçªo, dentre 
outros.

Os programas de Compliance sªo compos-
tos por conjuntos de prÆticas desenvolvidas 
dentro de uma empresa com intuito de 
zelar pelo cumprimento de leis, regulamen-
tos e normas aplicÆveis a todas atividades 
por ela desenvolvidas, ainda que fora do 
seu objeto social. Estas regras podem ser 
internas, tais como políticas da própria 
empresa e/ou do grupo econômico ao 
qual pertencem, governamentais ou pro-
venientes de estruturas de auto-regulaçªo. 

De acordo com as regras aplicÆveis ao 
mercado securitÆrio2, alguns critØrios míni-

2	 Especialmente a Lei n° 9.613, de 3 de março de 1998, 
a Circular SUSEP n° 249, de 20 de fevereiro de 2004, 
alterada pela Circular SUSEP n° 363, de 21 de maio de 
2008, a Circular SUSEP n° 344, de 21 de junho de 2007, e 
a Circular SUSEP n° 445, de 2 de julho de 2010.

mos devem ser observados, tais como (i) 
a orientaçªo, formaçªo e reciclagem de 
empregados e diretores sobre políticas de 
combate à lavagem de dinheiro, (ii) a ela-
boraçªo de manuais de controles internos, 
(iii) a organizaçªo da coleta, sistematizaçªo 
e checagem de informaçıes sobre clientes, 
empregados, parceiros, representantes, 
fornecedores e operaçıes praticadas com 
sua colaboraçªo ou assistŒncia, principal-
mente em caso de pessoas politicamente 
expostas, (iv) a comunicaçªo aos órgªos 
reguladores competentes sobre atos sus-
peitos relacionados a lavagem de dinheiro, 
(v) a implementaçªo de sistema de riscos 
relacionados às suas atividades, (vi) a polí-
tica de prevençªo a fraudes, e (vii) política 
de subscriçªo de riscos.

Vale lembrar que os diretores das socie-
dades destinatÆrias destas regras sªo 
responsÆveis pela efetiva adoçªo de tais 
critØrios mínimos pela empresa. 

Tais critØrios mínimos sªo mandatórios 
para sociedades destinatÆrias destas 
regras, mas podem tambØm trazer diversos 
benefícios aos entes regulados ao fazerem 
com que estas sociedades tenham con-
troles diversos sobre suas atividades. Estes 
controles, quando efetivamente aplicados, 
reduzem as chances de infraçıes às leis 
e normas aplicÆveis, minimizam perdas 
�nanceiras, protegem a reputaçªo, auxi-
liam na detecçªo de possíveis problemas, 
estabelecem uma cultura interna de 
comunicaçªo e reporte. Programas de 
Compliance demonstram que a empresa 
estÆ comprometida a fazer o seu trabalho de 
forma Øtica e legal e possui uma boa comu-
nicaçªo interna. Para que estes controles 
funcionem efetivamente, Ø importante 
que todos os colaboradores da sociedade 
tenham conhecimento da sua existŒncia e 
atuem de acordo com tais regras.

Estes controles sªo fundamentais para o 
mercado de seguros, que tambØm estÆ 
sujeito a inspeçıes in loco da SUSEP. Nestas 
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inspeçıes, a SUSEP tem estado cada vez 
mais preocupada em verificar, dentre 
outros aspectos das atividades dos entes 
regulados, a existŒncia de políticas de con-
troles internos e o efetivo cumprimento e 
aderŒncia a estas políticas pela sociedade e 
seus colaboradores. Caso sejam veri�cadas 
possíveis irregularidades ou nªo cum-
primento das normas em vigor em uma 
inspeçªo pela SUSEP, os entes regulados 
estªo sujeitos a processos administrativos 
sancionadores que podem resultar em 
multas de valores signi�cativos. 

A Resoluçªo CNSP n° 243, de 6 de dezem-
bro de 2011, trouxe a possibilidade de 

aplicaçªo de multa administrativa à pessoa 
natural ou física responsÆvel pela infraçªo 
em situaçıes em que for possível identi�-
car ou atribuir a ela o dolo ou culpa pelo 
ilícito administrativo apurado. Portanto, 
considerando que a responsabilidade 
para efetiva adoçªo de critØrios mínimos 
de controles internos Ø dos diretores/
administradores das sociedades destina-
tÆrias das regras de Compliance, Ø ainda 
mais importante que tais controles sejam 
efetivamente estabelecidos, de modo a 
evitar possíveis processos administrativos 
e multas, tanto à empresa quanto aos seus 
gestores.
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Quota Parte Estruturado vs 
Quota Parte Tradicional 

O grÆfico acima mostra a diferença de 
abordagem entre um Quota Parte Estru-
turado e um Tradicional. O eixo X (das 
abcissas) representa a sinistralidade da car-
teira; o eixo Y (das ordenadas) Ø o lucro ou 
prejuízo do ressegurador em uma deter-
minada sinistralidade. Como exemplo, 
observa-se na linha mais escura (Quota 
Parte Tradicional), que o ressegurador terÆ 
um lucro de 3 milhıes caso a sinistralidade 
esteja em torno de 52%. No outro extremo 
do grÆ�co, o segurador vai assumir uma 
perda de 3 milhıes a uma sinistralidade 
de 110%. Neste exemplo, os resultados sªo 
proporcionais.

Num modelo de Quota Parte Estruturado 
praticado no mercado internacional com 
vigŒncia de 36 meses, com a de�niçªo de 
uma sinistralidade de 100% como sendo a 
perda mÆxima do contrato, o ressegurador 
paga por exemplo uma comissªo variÆvel 
(Sliding Scale) limitando a sua perda mÆxima 
a 2 milhıes em qualquer ano, ilustrada 
pela linha de cor clara. Essa ferramenta de 
limitaçªo de perda do ressegurador ajusta o 
carÆter proporcional do contrato.

Em outras palavras, o ressegurador de 
programa Quota Parte Estruturado estÆ 
negociando uma perda limitada com 
um ganho igualmente limitado. Isso vai 
beneficiar empresas cujo portfolio está 
maduro e consistentemente rentável, 

e que estªo à procura de alternativas 
mais econômicas e �exíveis para alívio de 
capital. É importante lembrar que para 
carteiras com maior volatilidade, o resse-
guro tradicional normalmente serÆ mais 
e�ciente do que o Estruturado.

Finalmente, cumpre-se destacar que 
se por um lado o ressegurador limita 
a sua perda, por outro ele igualmente 
limita o seu ganho (entre 3.5% e 5%) ou 
seja, o excedente de resultado que, ao 
final do contrato de 3 anos, ultrapassar 
a margem definida pelo ressegurador, 
será revertida à seguradora na forma 
de participação nos lucros.

Programa de Resseguro Não 
Proporcional
Resseguro de Excesso de Danos Ø con-
siderado como uma proteçªo do balanço: 

•	 Protege a seguradora contra o impacto 
de perdas individuais ou sØrie de perdas 
que estejam acima do limite de�nido 
pela seguradora.

•	 Pode ajudar a controlar o desenvol-
vimento adverso com frequŒncia 
inesperada de perdas em diferentes 
classes de negócios.

•	 Auxilia no gerenciamento de per-
das decorrentes de um œnico evento 
(catÆstrofe).

Como uma alternativa mais tradicional 
no mercado internacional, podem ser 
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A Miller
A Miller estÆ preparada para elaborar um 
estudo analítico e detalhado das carteiras 
de negócios, desenvolver e implementar 
programas de resseguros estruturados 
objetivando a melhor adequaçªo da segu-
radora às suas necessidades e interesses 
de alocaçªo e otimizaçªo de capital.

Presente no Brasil desde 1999, a Miller do 
Brasil conta com uma equipe de tØcnicos e 
executivos com amplo conhecimento de 
mercado alØm da uma premiada equipe 
no mercado de Londres. 

Com operaçıes com os maiores Ressegu-
radores do mundo e com Lloyd�s, de quem 

somos um dos parceiros mais importan-
tes e tradicionais, a Miller se destaca por 
uma presença nos principais mercados 
mundiais, como Europa, Estados Unidos, 
Japªo, Oceania, Taiwan, China, MalÆsia, 
Singapura, Bermudas e Brasil e atua de 
forma diferenciada, alØm dos programas 
de resseguros estruturados, nas linhas 
de Transportes, Propriedades, Energia, 
Riscos de Engenharia, Responsabilidade 
Civil, Vida, Saœde, Transporte de Valores e 
Linhas Financeiras.

Abaixo os œltimos reconhecimentos do 
mercado de Londres à destacada atuaçªo 
da Miller.

Colaboraram para esta matØria 
Fernando Tilger, Gerente de Contratos da Miller do Brasil

James Mounty,  Head de Programas Estruturados da Miller Londres
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http://www.pasi.com.br
http://www.facebook.com.br/seguropasi
http://www.twitter.com.br/seguropasi


Seguros Privados � SUSEP. Consolidando 
sua trajetória, um maior e melhor exemplo, 
de que o PASI vem sendo reconhecido 
pela importância e signi�cado no contexto 
do desenvolvimento de seguros populares 
e microsseguros no Brasil, Ø a sua recente 
citaçªo nos estudos que trata dos temas 
micro�nanças, microcrØdito e microssegu-
ros, como sendo, na linha do tempo desde 
os seus primórdios, o primeiro produto 
oferecido às classes menos favorecidas, 
atravØs de pesquisas e estudos realizados 
pelo CBEDS � Conselho Empresarial Brasi-
leiro para o Desenvolvimento SustentÆvel.

Quando criado, atendia 4.500 trabalhado-
res e, hoje, possui 2,5 milhıes segurados, 
entre titulares e dependentes, mais de 20 
mil empresas conveniadas e 300 entidades 
de classe parceiras. AlØm do pioneirismo 
em atender a uma classe com quem 
ninguØm queria trabalhar, o PASI inovou 
tambØm em conseguir pagar as indeni-
zaçıes em atØ 24 horas após a entrega 
da documentaçªo do sinistro. Para que 
toda a cadeia de valores que envolvem o 
PASI fosse contemplada, desenvolvemos, 
tambØm, mecanismos que permitem 

sempre a sustentabilidade do projeto. 
Conseguimos construir pilares estratØgi-
cos que servem de base para a evoluçªo e 
aprimoramento de seu modelo, na certeza 
de que as classes trabalhadoras de baixa 
e mØdia renda sempre serªo contempla-
das. Descobrimos, e ao longo de 25 anos, 
desenvolvemos um modelo simples de 
proporcionar uma imensa inclusªo social, 
gerando um gigantesco mercado que 
poderÆ atingir mais de 100 milhıes de 
segurados. Cumprindo nossos objetivos, 
pretendemos que o PASI possa fazer 
parte do tªo sonhado aculturamento do 
consumo de seguros e queremos que 
isso tambØm ocorra dentro das camadas 
menos favorecidas da populaçªo.

A construçªo de um modelo de negó-
cios sem precedentes, com um enorme 
impacto social, garantiu ao PASI um histó-
rico e uma sØrie de informaçıes coletadas 
que permitem avançar ainda mais para 
que, muito em breve, ele possa se rein-
ventar e causar um impacto ainda mais 
surpreendente na sociedade como um 
todo promovendo o fim da herança da 
pobreza no país.

32  Revista Opinião.Seg / Agosto 2014





que garantia a reeleiçªo da presidente no 
primeiro turno cai dia a dia. As alianças 
inquebrantÆveis com o PT começam a 
rachar. Os quadros estaduais apresentam 
cenas no mínimo inusitadas. A falta de 
chuvas ameaça com o racionamento de 
Ægua cidades como Sªo Paulo. O raciona-
mento de energia elØtrica ainda que mais 
improvÆvel nªo pode ser descartado.

E assim o Brasil segue ladeira abaixo, dei-
xando para trÆs as previsıes otimistas de 
vÆrios executivos dos mais diferentes seto-
res, entre eles, seguros, que no começo do 
ano falavam em crescimento de 2 dígitos.

O setor deve crescer, provavelmente acima 
do patamar nacional, mas os 2 dígitos 
nªo se repetirªo, nem em 2014, nem no 
ano que vem. O problema Ø que alØm da 
queda no crescimento econômico, a sinis-
tralidade de vÆrias carteiras, e nªo só de 
auto, estÆ aumentado e isso compromete 
o resultado das seguradoras.

Como se nªo bastasse, a in�açªo alta come 
parte dos resultados �nanceiros indispen-
sÆveis para fechar a conta no azul. Uma 
in�açªo de 6,5% ao ano signi�ca um juro 
real de 5%, ou seja, nem todas as segura-
doras conseguirªo compensar o resultado 
industrial negativo, principalmente em 
automóveis, com a remuneraçªo do inves-
timento dos prŒmios.

Neste cenÆrio, como fica o corretor de 
seguros? SerÆ que a virada da economia 
atinge este pro�ssional, ou para ele conti-
nua tudo como estava?

No curto prazo as mudanças nªo serªo 
signi�cativas, mas nos próximos meses o 
cenÆrio deve mudar bastante. As correto-
ras estruturadas e com foco em segmentos 
especí�cos devem sofrer menos, mas os 
corretores menores, por terem o grosso 
da produçªo nos seguros de automóveis, 
devem perder espaço.

Perdem espaço pela diminuiçªo da venda 
de carros zero. Perdem espaço pela redu-
çªo das renovaçıes. Perdem espaço pelo 
aumento da sinistralidade. E perdem 
espaço para a queda da remuneraçªo dos 
investimentos das seguradoras. A soma 
dessas perdas pode desaguar numa outra, 
mais grave: a perda de faturamento, por 
fechar menos negócios e pela revisªo dos 
percentuais das comissıes.

Em outras palavras, podem perder dinheiro 
e mercado, mas acima de tudo compe-
titividade, num momento em que ser 
competitivo Ø bÆsico, inclusive, porque as 
corretoras maiores, espremidas pela crise, 
devem atacar seus clientes, trabalhando 
com custos mais baixos e outra escala de 
produçªo.

Cada vez mais as seguradoras estªo padro-
nizando os produtos de massa, como 
seguros de vida e veículos. Isso faz com que 
o pequeno corretor deixe de ser uma peça 
indispensÆvel para o mercado e ameaça o 
futuro dos menos pro�ssionalizados.

Qual o caminho? Cada um Ø cada um e 
as produçıes, ainda que semelhantes 
quanto aos produtos, tŒm origem bas-
tante variada. A œnica certeza Ø que �car 
como estÆ pode ser a sentença de morte 
do pequeno corretor.

Se o caminho passa pela associaçªo com 
outros pro�ssionais; pela busca de suporte 
em plataformas jÆ existentes, que lhe 
deem serviços e produtos mais compe-
titivos; pela continuaçªo do que vinha 
sendo feito ou pela mudança de foco, vai 
depender da realidade, da vontade e da 
capacidade de cada um.

O que nªo pode Ø �car parado. Toda crise 
Ø complicada, mas tambØm abre inœmeras 
oportunidades. Quem sabe seja a hora de 
muita gente rever como estÆ trabalhando. 
No longo prazo, quem chegar lÆ vai ganhar 
muito dinheiro.
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Cavalo de Troia no  
seu quintal?

Fabio Luchetti
Presidente da Porto Seguro

Tenho falado bastante sobre sites de 
cotaçªo e preços on-line nos œltimos dois 
anos e, apesar de ver pouca evoluçªo na 
direçªo do que chamo de �autorregula-
çªo� dos corretores de seguros, insisto em 
manter isso na minha pauta de debates 
e bate-papos, pois acredito que ainda hÆ 
tempo para que os corretores percebam 
esse Cavalo de Troia.

A internet, sem dœvida, trouxe para a 
sociedade e para as empresas um novo 
contexto. A possibilidade de interagir on-
-line ampliou o compartilhamento das 
informaçıes e, principalmente, nos trouxe 
novas formas de consumir produtos e 
serviços. A�nal, com um simples clique Ø 
possível ver quais empresas ofertam deter-
minada soluçªo, seu preço e, dessa forma, 
podemos comparar entre as mais variadas 
opçıes. E com o seguro nªo poderia ser 
diferente. 

Com tantas seguradoras, corretoras e 
corretores de seguros, a internet poderia 
ajudar o consumidor a buscar a melhor 
oferta. E aqui inicio a minha re�exªo sobre 
o Cavalo de Troia.

Acredito que a procura pelo melhor 
preço nªo pode ser o critØrio prioritÆrio 
para o consumidor que quer contratar 
um seguro. Ele deve procurar primeiro o 
melhor produto para a sua necessidade e 
per�l, e só depois o melhor preço dentre 
os produtos/seguradoras que poderªo lhe 
atender. Ora, as seguradoras nªo sªo iguais 
e, muito menos, seus produtos. E o con-
sumidor nªo pode deixar para constatar 

isso apenas na hora do sinistro. PoderÆ ser 
tarde demais.

O cliente deveria priorizar a avaliaçªo de 
qual corretor estarÆ mais preparado para 
lhe dar a devida assistŒncia e orientaçªo, 
ao longo de toda a vigŒncia do seguro � 
que geralmente Ø de 365 dias. A�nal, Ø a 
ele que o segurado precisarÆ recorrer na 
hora de um sinistro, numa emergŒncia, 
na troca do veículo, na ampliaçªo de uma 
cobertura e em outras necessidades. E os 
sites de cotaçªo, infelizmente, nªo ofere-
cem esse apoio, pois se propıem apenas 
a mostrar os melhores preços. E quando 
o assunto Ø seguro, muitas vezes o con-
sumidor Ø leigo e acaba sendo pego por 
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fundos de investimentos. A internet pode 
contribuir para pesquisar as opçıes dispo-
níveis, com base no seu per�l e interesses. 
E os sites das imobiliÆrias e fundos de 
investimentos sªo preparados para identi-
�car seu estilo, perspectiva de valores, grau 
de ousadia, en�m, para fazerem uma boa 
proposta de valor. 

Nªo imagino comprar uma casa sem vŒ-la, 
ou deixar minhas economias aplicadas 
sem conversar com o gestor ou decidir 
pela escola dos meus �lhos sem conhecer 
o local e conversar com a coordenadora 
pedagógica. 

O seguro, apesar de parecer algo intan-
gível, tem como propósito repor o bem 
patrimonial ou diminuir o impacto da 
perda de um ente querido no sustento 
do lar. Estamos falando da nossa casa, do 
nosso carro, dos nossos �lhos. Sªo con-
quistas e sonhos que precisam estar muito 
bem protegidos e, portanto, merecem 
muita atençªo e cuidado com os detalhes. 
Nªo podem se resumir a uma planilha em 
ordem decrescente de preços.

Entªo, acredito que os corretores e os sites 
que dªo o preço �on-line� deveriam usar 
a internet para compreender melhor o 
per�l dos consumidores e, com calma e 

responsabilidade, ofertar a melhor opçªo 
para o cliente, e nªo deixar a �mÆquina� 
fazer isso por meio matemÆtico. Existem 
limites entre a tecnologia e a sensibilidade 
humana. A tecnologia deveria ser utilizada 
para deixar nossas vidas mais fÆceis, mas 
nunca para decidir por nós. 

A �mÆgica� da vida Ø nªo sermos escravos 
do destino, e sim, decidirmos o tempo 
todo sobre nossas vidas, sobre o que 
queremos de melhor para nós e para as 
pessoas que amamos. Nªo consigo acredi-
tar que um site possa fazer isso. 

Posso ser tachado de saudosista, mas a 
meu ver, o corretor de seguros Ø e sempre 
serÆ o pro�ssional capaz de mapear o que 
temos e o que sonhamos. E saberÆ buscar 
a melhor soluçªo para proteger nossos 
desejos. 

Qualquer coisa que tente substituir ou 
se parecer com corretor de seguros, para 
mim, serÆ chamado de �Cavalo de Troia�. 
E se os corretores e seus líderes sindicais 
em todos os Estados acordarem a tempo, 
terei a certeza de que o meu propósito de 
defender o corretor de seguros estÆ acima 
de tudo, a prosperidade do mercado 
estarÆ protegida e a sensibilidade humana 
ainda terÆ valor.
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todas as pesquisas desenvolvidas estabe-
leciam-se os contatos preliminares com os 
níveis supervisórios, avaliavam-se os cenÆ-
rios, escolhiam-se aleatoriamente os �alvos� 
(grupos de trabalhadores�, obtinham-se 
as informaçıes requeridas nas pesquisas 
e comunicavam-se os resultados obtidos.

Apresentação dos Resultados:
Foram analisados os processos relativos 
a 143 acidentes do trabalho (amostra da 
pesquisa) relatados por 118 empresas, ocor-
ridos durante o período de 2001 a 2003, 
todas atuando na execuçªo de atividades 
relacionadas à construçªo e contagem, 
desde a execuçªo de serviços atØ o for-
necimento de materiais e montagem de 
equipamentos e instalaçıes. Os processos 
foram escolhidos aleatoriamente nos 
arquivos das empresas e nªo guardam 
nenhuma relaçªo com as atividades que o 
autor desenvolvia na ocasiªo, na gestªo de 
atividades de QSMS (qualidade, segurança, 
meio ambiente e saœde). As anÆlises eram 
desenvolvidas durante visitas às empresas e 
ou por ocasiªo da aplicaçªo de treinamen-
tos especí�cos ou brie�ngs de segurança 
do trabalho. As anÆlises apontaram para o 
seguinte resultado:

Dia da semana % de acidentes
Segunda-feira 29%

Terça-feira 27%
Quarta-feira 18%
Quinta-feira 9%
Sexta-feira 13%

SÆbado 3%
Domingo 1%

As informaçıes foram obtidas na anÆlise 
dos registros dos acidentes, registrados 
nas CATs e nos relatórios de investigaçªo 
dos acidentes. Por se acreditar que parte 
do percentual informado como ocorrŒncia 
na segunda-feira possa ter sido devido 
a acidentes ocorridos nos sÆbados ou 
domingos, devido a causas que nªo neces-
sariamente tenham sido provocadas pelo 
trabalho ou em decorrŒncia do trabalho. 
Aplicou-se um �ltro nos acidentes relatados 
como ocorridos nas terças-feiras e quartas-
-feiras, a �m de se veri�car o período do dia 
em que ocorreram, ainda se ressaltando 
que se trabalhou com os registros das 
ocorrŒncias. O resultado obtido, com uma 
segunda amostra de 45 acidentes do traba-
lho, extraída do lote inicial de informaçıes, 
correspondendo a 31,5% da amostra inicial, 
conduziu ao seguinte resultado:

Período do dia % de acidentes
Manhª 39%
Tarde 29%
Noite 32%

No resultado da anÆlise aplicou-se um �ltro 
para se identi�car o horÆrio da ocorrŒncia, 
considerando o maior percentual obtido � 
turno da manhª. Extraindo-se da primeira 
amostra 17 acidentes, correspondendo a 
11,7% da amostra inicial, chegou-se aos 
percentuais:

Horário da ocorrência % de acidentes
07:00h às 09:00h 19%
09:00h às 11:00h 23%
11:00h às 13:0h 18%

13:00h às 15:00h 22%
15:00h às 17:00h 18%
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Essas subdivisıes da amostra principal em 
duas outras, se deveu ao fato de que bus-
cava identi�car a veracidade dos dados. 
Por essa razªo, buscou-se, na leitura dos 
relatos, a identi�caçªo nªo somente do dia 
da semana, como tambØm do período do 
dia e do horÆrio da ocorrŒncia. Esse sequen-
ciamento de anÆlises tambØm foi baseado 
em artigo publicado pelo Boletim Informa-
tivo da FENASEG, anteriormente citado.

Conclusão:
As anÆlises possibilitaram a identi�caçªo 
que 29% dos acidentes do trabalho sªo 
registrados nas segundas-feiras. 39% dos 
acidentes ocorrem pelas manhªs, entre o 
horÆrio das nove horas às onze horas da 
manhª. Nªo Ø explicitado em cada relato 
o porquŒ dessas ocorrŒncias nesse dia, 
no período do dia e no horÆrio da jornada 
de trabalho específica. Excluindo-se o 
período entre 11 horas às 13 horas, consi-
derando que hÆ empresas com horÆrios de 
almoço �exíveis, outras, com duas horas 
de intervalo para almoço ou entªo aquelas 
que liberam suas equipes em intervalos 
especí�cos a cada meia hora, entre 11 e 
13 horas, para menor prejuízo nas ativida-
des, percebe-se que no primeiro período 
hÆ 42% de relatos, contra 40% no turno 
da tarde, o que nªo representa diferença 
considerÆvel. 

Respondendo às perguntas formuladas 
nos objetivos a serem alcançados, razªo 
maior da pesquisa tem-se:

Pergunta: SerÆ importante se descobrir qual 
o dia da semana onde as probabilidades de 
ocorrŒncias de acidentes sªo maiores?

Resposta: O dia da semana predominante 
quanto ao registro das ocorrŒncias nªo 
significa necessariamente o dia em que 
o acidente ocorreu. Muitos dos registros 
nas segundas-feiras podem ser devidos 
a problemas ou acidentes ocorridos com 
os operÆrios que nªo guardam qualquer 
relaçªo com as atividades exercidas nas 

empresas, como o futebol, representando 
cerca de 40%, a realizaçªo de atividades, 
inclusive de reforma dos próprios imóveis 
ou em auxílio à �laje batida� para a casa do 
amigo, com cerca de 20%, e outras causas 
mais, variando desde um esforço maior em 
mudanças ou no carregamento de pesos 
em casa. Contudo, nas segundas-feiras, 
pelos relatos e entrevistas, os trabalhado-
res estªo mais desatentos.

Pergunta: Para a gestªo de riscos Ø 
importante se saber que o momento da 
ocorrŒncia dos acidentes estÆ próximo?

Resposta: Toda e qualquer informaçªo, 
por mais simples que possa parecer, Ø 
importante no processo de anÆlise dos 
riscos. Na elaboraçªo de �mapas mentais� 
leva-se em consideraçªo toda e qualquer 
hipótese que se apresente. AtravØs da 
�engenharia reversa� consegue-se avaliar 
os impactos e identi�car as relaçıes, pro-
porcionais e percentuais.

Pergunta: A gestªo dos riscos Ø maximi-
zada quando se sabe em qual período do 
tempo um acidente tem maior probabili-
dade de ocorrer?

Resposta: A maximizaçªo dos riscos Ø 
uma expressªo que signi�ca a importância 
maior para o processo de anÆlise. O risco, 
conforme Hemard, Ø um evento para o 
qual deseja-se contratar uma cobertura 
de seguros, ou mesmo aplicar açıes que 
reduzam ou eliminem os impactos eco-
nômico-financeiros. Quando um risco Ø 
mais bem identi�cado a probabilidade de 
se obter uma taxa mais adequada Ø maior.

Pergunta: É possível criarem-se barrei-
ras de proteçªo contra a ocorrŒncia de 
acidentes?

Resposta: Quando se reconhece o risco e se 
sabe o modus operandi do mesmo podem 
ser criadas barreiras que impedem ou miti-
guem a ocorrŒncia dos mesmos. Quanto 
mais precisa for a informaçªo melhor pode-
rªo ser as ferramentas de controle.
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por interposta pessoa ou, melhor dizendo, 
um intermediÆrio. 

Os intermediÆrios, principalmente os  que 
atuam junto a órgªos do governo em qual-
quer dos trŒs poderes, deverªo agora ser 
monitorados. Nessa categoria se incluem 
os advogados, despachantes, empresas 
de recuperaçªo de salvados, corretores e 
muitos outros. A empresa precisarÆ saber o 
que cada um deles faz, como faz e de que 
maneira obtØm resultados. 

Passou a Øpoca em que o empresÆrio 
podia dizer �Nªo sei como ele faz isso e 
nªo quero saber�. Nªo existem milagres, 
se um processo junto a um órgªo pœblico 
demora sessenta dias, algo deve estar 
acontecendo para que ele seja resolvido 
em quinze dias por um intermediÆrio espe-
cí�co. A empresa deverÆ manter constante 

due diligence sobre seus contratados e seus 
representantes a qualquer título. 

Outro ponto importante: o preço de mer-
cado para um determinado serviço. Como 
alegar desconhecimento de atividades 
suspeitas dos fornecedores se o paga-
mento por determinado serviço junto ao 
governo Ø feito em valor muito acima do 
normalmente praticado com outros forne-
cedores para trabalhos semelhantes? 

Os programas de Compliance das empre-
sas devem em primeiro lugar buscar �fazer 
a coisa certa� e subsidiariamente evitar 
condenaçıes por descumprimento legal. 
Para fazer a coisa certa, em primeiríssimo 
lugar, Ø preciso nªo fechar os olhos. É pre-
ciso, no dizer de Immanuel Kant “Sapere 
Aude”, ou seja, ousar saber.
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